
           

 
 
Reunião da Comissão de Corridas do Jockey Club de São Paulo, realizada em 03 de dezembro de 2007. 
 
RESOLUÇÕES: 
 

1ª) Dar conhecimento das alterações procedidas no REGULAMENTO DAS PROVAS “ADDED”, que a partir de 1º de 
Janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Artigo 1° - As provas “ADDED” são regidas pelas disposições constantes deste Regulamento. Tais provas, 
nelas compreendidas provas de grupo e “listed races” serão divulgadas pela Comissão de 
Corridas com a antecedência mínima de 18 (dezoito) dias da data de suas respectivas 
realizações. 
 

Artigo 2° - O valor da taxa de inscrição será fixado na ocasião oportuna pela Comissão de Corridas e pago 
em dinheiro ou em cheque de emissão ou com aval do proprietário do animal inscrito, de seu 
procurador devidamente credenciado junto à Comissão de Corridas, ou do treinador do animal 
ou, ainda, debitado em conta corrente do proprietário, desde que haja suficiente saldo credor 
na respectiva conta. 
 

Parágrafo Único - A falta de provisão de fundos ou a frustração do pagamento de cheque dado para 
quitação a que se refere este Artigo, impedirá o emitente a partir daí e enquanto não 
for satisfeito o débito, com a atualização devida, de inscrever animal em qualquer 
páreo da Programação Clássica ou Comum, além de sujeitá-lo à imposição de outras 
sanções pela Comissão de Corridas ou pela Diretoria do Jockey Club de São Paulo. 
 

Artigo 3° - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os pagamentos do “ADDED” deverão ser feitos nas seguintes ocasiões: 
 

a) PRÉ-INSCRIÇÃO: Até às 14:00 horas do dia fixado em resolução, destinados à bolsa 
extra; 
 

b) INSCRIÇÃO: Em não havendo manifestação em contrário do proprietário, até às 14:00 
horas da terça-feira da semana da realização da prova, destinados à bolsa extra; 
 

c) CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: Em não havendo manifestação em contrário do 
proprietário até às 16:00 horas da sexta-feira   anterior à realização da prova,  
destinados à uma aposta da modalidade de vencedor a ser entregue ao proprietário 
inscritor do animal que efetivamente participar da prova (na hipótese de o animal não 
participar da prova, esse valor será restituído ao proprietário).  

Parágrafo 1° - Uma vez designado um mesmo jóquei para dois animais pertencentes a um mesmo 
proprietário, o pagamento do valor mencionado na letra “c” referente à aposta, deverá ser 
feito o correspondente a uma inscrição. 
 

Parágrafo 2° - Se o animal vier a ser retirado da prova, por qualquer motivo, antes do pagamento a que 
se refere a letra “c”, os valores mencionados nas letras “a” e “b” supra não serão 
restituídos, passando a integrar a bolsa extra. 
 

Parágrafo 3° - Se após o pagamento previsto na letra “c”, deste artigo, o animal que continuar 
“suplente” e nestas condições vier a ser retirado da prova, por qualquer motivo, todos os 
valores então pagos serão restituídos. 
 

Artigo 4° - O montante efetivamente recebido através das inscrições será distribuído aos proprietários na 
forma que vier a ser determinada pela Comissão de Corridas. 
 

Artigo 5° - O ANIMAL CUJO PROPRIETÁRIO ESTIVER COM SALDO INSUFICIENTE JUNTO AO 
JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO, ATÉ ÀS 16:00 HORAS DA SEXTA-FEIRA ANTERIOR À 
REALIZAÇÃO DA PROVA SERÁ RETIRADO DA MESMA. 
 

Artigo 6° - Aplicam-se ao presente Regulamento, no mais, as disposições constantes do Código Nacional 
de Corridas, especialmente no que se refere às retiradas e “forfaits”. 

 
 

  



           

 
2ª) Estabelecer que a partir de 1º de janeiro de 2008 os valores correspondentes ao pagamento do “ADDED” para Provas 

Clássicas, com exceção dos Grandes Prêmios Internacionais, Grande Prêmio Diana e Grande Prêmio Derby Paulista, 
serão os seguintes: 
 

PAGAMENTOS PARA: GRUPO I GRUPO II GRUPO III LISTED 

PRÉ-INSCRIÇÃO R$   300,00 R$   200,00 R$   100,00 R$  50,00 

INSCRIÇÃO R$ 2.700,00 R$ 1.800,00 R$   900,00 R$ 450,00 

CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 R$   500,00 R$ 250,00 

TOTAL R$ 4.500,00 R$ 3.000,00 R$ 1.500,00 R$ 750,00 
 
Com o intuito de facilitar os procedimentos para pagamento desses valores, os mesmos serão debitados em conta 
corrente do proprietário (quando houver) junto ao Jockey Club de São Paulo, caso contrário, o pagamento deverá 
ser feito na forma e prazos estabelecidos abaixo, válidos também para os débitos: 
 
PRÉ-INSCRIÇÃO: Até às 14:00 horas do dia fixado em resolução, destinados à bolsa extra; 
 
 
INSCRIÇÃO: Em não havendo manifestação em contrário do proprietário, até às 14:00 horas da terça-feira da semana 
da realização da prova, destinados à bolsa extra; 
 
 
CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: Em não havendo manifestação em contrário do proprietário  até ás 16:00 horas da 
sexta-feira anterior à realização da prova, destinados à uma aposta da modalidade de vencedor a ser entregue ao 
proprietário inscritor do animal que efetivamente participar da prova (na hipótese de o animal não participar da 
prova, esse valor será restituído ao proprietário). 
 
O ANIMAL CUJO PROPRIETÁRIO ESTIVER COM SALDO INSUFICIENTE JUNTO AO JOCKEY CLUB DE SÃO 
PAULO, ATÉ ÀS 16:00 HORAS DA SEXTA-FEIRA ANTERIOR À REALIZAÇÃO DA PROVA SERÁ RETIRADO DA 
MESMA. 
 
O montante apurado através dessas inscrições será distribuído na seguinte proporção: 1° colocado 30% (trinta 
porcento); 2° colocado 25% (vinte e cinco porcento); 3° colocado 20% (vinte porcento); 4° colocado 15% (quinze 
porcento) e 5° colocado 10% (dez porcento). 
 

São Paulo, 04 de dezembro de 2007                                                  Comissão de Corridas 
      


